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O GOVERNADOR- DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que-  o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT-, de acôrdo com os pareceres Técnico e Jurídico, basea-
do na Lei n2 2.933, de 10 de junho de 1969, re ulamentada pelo Decreto nº 1.138, de 30 de abril 
de 1970, concedido, ao colono y_ J\, Q agricultor, 

lote número _ o S (~  

): d nº , do NÚCLEO COLONIAL 

DE AMx~ ', criado pel kl 
~ 

nº.L de 19 , e achando-se o processo 

revestido das formalidades legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do 

referido lote, o qual tem a configuração de um polígono , com a área de 

ha. e i,!O5nts2, ('L 4IAyA^ 1n ~_ YY1UAn7 Q Y1A1K ~4C.~, 

j_ ), com os seguintes limites: NORTE 1  10 T~Q - - 7 - 
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LESTE : OESTE 1`~ ._-_30.Y 

r _ 8 15º54' *44,00m Corred 
8 _ 9 7 06Q06' 

265º54t 
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157,70m 
Corredor 
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10- 

10 
11 266º34' 40,4.0m Lote 10 e R 14. 

28. 
11- 00 250º17  ' 46,70m Rua — 

5 6 s~~~6' 63, S5nM ► ~ 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 
com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

aos_ O 9  dias do mês de& Wu~~ de 1'9a,  Eu,_  _ 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 
Transcrito por Conferido por isto 
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O GOVERNADOR. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT-, de acôrdo com os pareceres Técnico e Jurídico, basea-
do na Lei nº 2.933, de 10 de junho de 1969, regulamentada pelo Decreto nº 1.138, de 30 de abril 
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o lote 1  —~ número - DS ( t_tS  

) d_._._____ nº , do NÚCLEO COLONIAL 
DE n,~ - -

-- 
criado pelo! 
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Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 
com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

aos  O_  dias do mês de____________de 199., Eu,--_ _-  
Chefe do Setor de Colonização, o fiz  escrever  e assino. 

Trunscrllo por I Con(oddo por I 'Visto 
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OBSERVAÇÃO: A empresa responsável pela migração de suporte papel para digital:
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